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INDICAÇÃO Ne 06/2023

Proposta de um Cine Cultural no distrito
de Bueno de Andrada

Nós, alunos(as) da EMEF do Campo Eugênio Trovatti e participantes do projeto

Parlamento Jovem 2023", indicamos ao senhor Prefeito Municipal, a necessidade de entrar
em entendimento com a Secretaria de Cultura, a fím de que seja estudada a proposta de um
espaço cultural "Cine Cuitural" do distrito de Bueno de Andrada para a comunidade local

A referida indicação visa contemplar um espaço de exibição de filmes que tem
como propósito atender as demandas e necessidades de lazer e cultura do público do distrito
de Bueno de Andrada, visto que carece de meios de locomoção e recursos financeiros que

impossibilitam o acesso a ambientes culturais na cidade de Araraquara.

O Cine Cultura busca proporcionar ao público a oportunidade de um momento
de lazer contribuindo para o enriquecimento cultural da comunidade. Vale ressaltar que a
propositura em questão não causará oneração aos cofres públicos, uma vez que a escola
municipal detém toda a estrutura para o funcionamento do Cine Cultural. Faz parte do
património escolar: tela de proporções significativas (6 metros de comprimento), projetor e
equipamentos de som profissionais que poderão ser disponibilizados para atender a presente
ndícação. O local escolhido para um melhor aproveitamento do Cine Cultural é a praça central
do distrito e/ou a quadra poliesportíva da EMEF do Campo Eugênio Trovattí

A intervenção do poder público através da Secretaria Municipal de Cultura
desempenha um papel fundamental na promoção da cultura e na garantia do acesso à
diversidade cultural, além de apoiar, fomentar a criação e a manutenção do Cine Cultural
através de parcerias com organizações e associações culturais.

Nesse sentido, gostaríamos de reiterar a solicitação mediante o presente
nstrumento legal, pois o acesso à cultura é um Direito fundamental, conforme art. 6g da
Constituição Federal, exige ação positiva do Estado, cuja realização efetiva postula uma
política cultural oficial

Sem mais, esperamos que sejamos atendidos

Sala de Sessões "Plínío de Carvalho' 22 dejunho de 2023

JÕQUELINE INAC10 NUNES

Aluna Titular: Jaqueline Inácio Nunes
Aluna Suplente: Laura de Lima Leite Baraúnas
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